
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 1.441.713 - AC (2019/0037080-5)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
EMBARGANTE : JOSIMAR DOS SANTOS FERREIRA 
ADVOGADOS : RICARDO ALEXANDRE FERNANDES FILHO  - AC003196 
   TOBIAS LEVI DE LIMA MEIRELES  - AC003560 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA OPOSTOS CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA. RECURSO MANIFESTAMENTE 
INADMISSÍVEL. INDEFERIMENTO LIMINAR DOS EMBARGOS 
DE DIVERGÊNCIA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO FORA DO PRAZO DE 2 (DOIS) DIAS. 
INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO 
CONHECIDOS.

 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em favor de JOSIMAR DOS 

SANTOS FERREIRA (fls. 509-518) contra decisão de minha lavra que indeferiu 

liminarmente os embargos de divergência (fls. 506-507).

É o breve relato do necessário. Decido.

Os embargos são manifestamente intempestivos, uma vez que a decisão 

embargada foi disponibilizada no DJe em 08/05/2019, considerada publicada em 

09/05/2019 (certidão de fl. 508), uma quinta-feira. O prazo para os embargos de 

declaração é de 2 (dois) dias, consoante o art. 263 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça e art. 619 do Código de Processo Penal. Logo, o último dia do prazo 

caiu no sábado, prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, segunda-feira, dia 

13/05/2019. No entanto, os embargos de declaração somente foram protocolizados em 

15/05/2019 (fl. 509), quando já transcorrido o prazo legal.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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